PROJETO DE LEI Nº 31/2007

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica considerado e Utilidade Pública, o PROJETO REINTEGRAÇÃO À SOCIEDADE RECUPERADOS PARA CRISTO, com inscrição no CNPJ nº 03.647.801/0001-31, com sede na Rua Capitão Izidro n. 328, Centro, nesta cidade de Araxá.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Rômulo Maneira, em 13 de  março  de 2007.

Wellington Rodrigues Gonçalves 

Vereador PSDB

